
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N° 161812021 

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
contratação de servidores por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público através de Teste 
Seletivo Simplificado mediante análise de 
currículo e dá outras providências" . 

O Prefeito do município de Buritis, estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratações de servidores, por 

tempo determinado de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por no máximo igual período, 

para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público através de Teste 

Seletivo Simplificado, por análise de currículo. 

Parágrafo único. Deverá o Edital do presente teste seletivo ter 
	

lO (dez) dias 

úteis, para realização das inscrições, para assim, garantir sua 

Art. 2° Fica criados os Cargos Temporários e as vagas 	termos 	por esta 

Lei. 

Parágrafo único. Os cargos, local, o número de 
	

imediatas, 	reserva, 

carga horária e remuneração para contratação que trata esta Lei, 	conforme tabelas 

Cargos 
Local Vagas Cadastro 

Horária 
~~ 

colarid uneração 
Imediatas Reserva R$  r 

Professor a) Zona 37 42 088,85 

Rua São Leais, 2476, Selar 6 - 13w'iiis - 	 - Fone (69) 3 
CNPJn°OI.26OtjflW 



- 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

Urbana 05 18 20h Pedagogia 1.392,55 

Zona 09 25 30h 2.088,85 

03 12 - 20h  1.392,55 Rural 
Licenciatura 
em qualquer 

Professor(a) / Zona área de 
Interprete de Urbana! -- 02 20h formação com 

1.392,55 
Libras Rural Especialização 

na área de 
Libras  

Zona 01 05 40h 2.785,14 
Professor (a) Urbana  Pedagogia e  

AEE(Atendime Pós Graduação 
rito Educacional Zona --  

20h 
em Educação 

1.392,55 
Especializado) Rural Especial ou 

AEE  

Zona 02 05 40h 2.785,14 

-- 04 20 h 1.392,55 Urbana Pedagogia ou 
Licenciatura 

Orientador (a) Zona com pós 

Rural 
02 05 40 h graduação na  2.785,14 

área do_cargo  
02 05 40h 2.785,14 

Zona 
Pedagogia ou 

Urbana -- 04 20 h 
Licenciatura 

1.392,55 

Supervisor (a) com pós 
Zona 02 05 40h graduação na 2.785,14 
Rural 

área do cargo  
Auxiliar de Zona 

12 08 40h 
Segundo Grau 

827,89 
Serviços Gerais Urbana  leto  ___  

Auxiliar de Sala 
Zona 

03 06 40 h 
au 

827,89 
Urbana  Completo  

Cozinheiro (a) Zona 
12 12 40h 

Ensino 
.. 	876,00 

Urbana  Fundamental  
Zelador (a) Zona 

08 16 40h 
Ensino 

876.00 
Urbana  Fundamental  

Inspetor (a) Zona 
09 08 40 

Ensino 
876,00 

de Pátio Urbana  Fundamental  
Cuidador (a) da 

Zona 
) 

Educação 
Urbana 01 16 4 Segundo Grau 

1 086,45 
Inclusiva  Completo  

Vigia Zona -- 
03 Oh 

Ensino / 700,81 
Urbana  Fundamid 1  

Auxilar de Zona no 411 '87600  Manuntenção de Urbana! 05 03 40h Ae /.. 
Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - Buritis - RO - Fone (69) 32382486 - 

CNPJ*J00I.266.081000144 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

Pátio Rural  
Assistente 
Técnico Zona 

01 05 40h 
Segundo Grau 1.882,20 

Secretaria da Urbana Completo 
Escolas  

Ensino 
Superior na 

Zona área e Registro 
Nutricionista 

Urbana/ 
03 02 40h vigente no 

4.473 .54 
Rural Conselho de 

Classe.  

Licenciatura e 
Zona Pós Graduação 

Psicopedagogo(a) 
Urbana! 

Rural -- 
03 40h em 2.785,14 

Psicopedagogi 
a 

Ensino Superior 

Psicólogo (a) 
Zona na área e 

Escolar 
Urbana! 01 01 

40 h Registro vigente 2.769,32 
Rural no Conselho de 

Classe.  
Ensino Superior 

Assistente 
Zona na área e 

Social 
Urbana! 01 01 

30 h Registro vigente 2.769,32 
Rural no Conselho de 

Classe.  
Monitor (a) de Zona 

Transporte Rural! 
16 

Ensino 998,00 
 

Escolar Urbana  Fundamental  
Ensino 

Fundamental 

I Completo com 

Motorista - 
Zona CNH 

veículo pesado 
Rural! 17 15 

40 h Categoria D 1.252,66 
Urbana 

) 	

(Curso 
Coletivo de 
Transp. de 

Alunos)  
Ensino 

Motorista - Zona Fundamental 
veículo leve Rural! 01 05 Ji.__ Completo com 998,17 

Urbana CNH 
ategoria B  

Rua Sio Lucas, 2476, Setor 6-1 -Britis -RO - Fon4(69) 323-2486 - CEP 76.880-000 
cJvp.i n° 01. )66. 058/00&)-44.-' 



RtI,  

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

EMEF PADRE EZEQUIEL OU ESCOLA DA LINHA C46 

Carga 
Vagas Cadastro Horária Remuneração 

Cargos Local Imediatas Reserva Semanal Escolaridade RS 
Auxiliar de Zona Segundo Grau 

Serviços Gerais Rural  01 40 h Completo 827,89 
Zona Segundo Grau 

Auxiliar de Sala Rural --- 01 20 h 1 	Completo 827,89 
Cozinheiro (a) Zona Ensino 

Rural  03 40 h Fundamental 876,00 
Zelador (a) Zona Ensino 

Rural  03 40 h Fundamental 876,00 
Inspetor (a) Zona Ensino 

de Pátio Rural  02 40 h Fundamental 876,00 - 

Cuidador (a) da 
Educação Zona Segundo Grau 
Inclusiva Rural  02 20 h Completo 1.086,45 

Vigia Zona Ensino 
Rural  04 40 h Fundamental 700,81 

EMEIEF JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA 

Carga 
Vagas Cadastro Horária Remuneração 

Cargos Local Imediatas Reserva Semanal Escolaridade R$ 
Auxiliar de Zona e undo Grau 

Serviços Gerais Rural 01 - 01 40j leto 827,89 
Zona 

- 

/ Segundo'\rau 
Auxiliar de Sala Rural  01 ,L0 h - Complet 827,89 
Cozinheiro (a) Zona /40 

Ensino 	\ 
Rural  02  h Fundamental 876,00 

Zelador (a) Zona / Ensino 	J 
Rural --- - 02 / 	40 h FundamentalJ 876,00 

Inspetor (a) Zona EnsinVal 
de Pátio Rural 01  40 h Fundame 876,00 - 

Cuidador (a) da / 
Educação Zona 
Inclusiva -- Rural  03 20 h 

Seggo Grau 
pleto 1 	1.086,45 

Vigia Zona ns 
Rural _____ 03 - 	40 h Fundanintal 700,81 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

Imediatas Reserva Horária RS 
Semanal  

Pedagogia ou 
Licenciatura 

com pós 
Zona graduação na 

Orientador(a) Rural -- 01 20h área docargo 1.392,55 
Auxiliar de Zona Segundo Grau 

ServiçosGerais Rural 01 01 40h Completo 827,89 
Zona Segundo Grau 827,89 

AuxiliardeSala Rural  01 20h Completo  
Cozinheiro (a) Zona Ensino 

Rural 01 02 4() h Fundamental 876,00 
Zelador (a) Zona Ensino 

Rural 01 02 40h Fundamental 876,00 
Inspetor (a) Zona Ensino 

dePátio Rural 01 01 40h Fundamental 876.00 
Cuidador (a) da 

Educação Zona Segundo Grau 
Inclusiva Rural  03 20h Completo 1.086,45 

Vigia Zona Ensino 
Rural  03 40h Fundamental 700,81 

EMEIEF MARIA ALVES DE ALMEIDA 

Carga 
Vagas Cadastro Horária Remuneração 

Cargos Local Imediatas Reserva Semanal Esc_rida R$ 
P 	agogia ou 

icenciatura 
com pós 

Zona graduação na 
Supervisor (a) Rural -- 01 20h área docargo 1. 92,55 

Auxiliar de Zona Segundo Grau 
_ 
;27,89 ServiçosGerais Rural 01 01 40h/ Completo 

Zona / Segundo Grau 827,89 
AuxiliardeSala Rural  02 20h Completo  
Cozinheiro (a) Zona / Ensino 

Rural 01 02 40Fj Fundamental j 876,00 
Zelador (a) Zona / Ensino ,/ 

Rural --- 02 40,h FundamÍtal 876,00 
Inspetor (a) Zona / EpÍno 

dePátio Rural 01 01 4_h Fmidamenta F)876,00 
Cuidador (a) da Zona 

A.086,45  Educação Rural 03. 
/Segundo 

 (T mp_to_\ 

Rua São Lucas, 2476, Setor 4,- - Buritis - RO - F,hne (69) 32342486 - CA( 76. 
C7JflO012660/000144 	\ 



-R 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

Inclusiva 
Vigia Zona 

Rural  03 	40 h 
Ensino 

Fundamental 700,81 

EMEIEF MARIA MARTA BRAGA 

Carga 
Vagas Cadastro Horária Remuneração 

Cargos Local Imediatas Reserva Semanal Escolaridade R$ 
Auxiliar de Zona Segundo Grau 

Serviços Gerais Rural  02 40 h Completo 827,89 
Zona Segundo Grau 827,89 

Auxiliar de Sala Rural  02 20 h 1 	Completo  

Cozinheiro (a) Zona Ensino 
Rural  02 40 h Fundamental 876,00 

Zelador (a) Zona Ensino 
Rural  02 40h Fundamental 876,00 

Inspetor (a) Zona Ensino 
de Pátio Rural  01 40 h Fundamental 876,00 

Cuidador (a) da 
Educação Zona Segundo Grau 
Inclusiva Rural --- 03 20 h Completo 1086,45 

Vigia Zona Ensino 
Rural --- 03 40 h Fundamental 700,81 

EMEIEF TIRADENTES 

Carga 
Vagas Cadastro Horária ,--  Remuneração 

Cargos Local Imediatas Reserva Semanal Escohpfaade \ R$ 
Pedajogia ou 
Licfnciatura 

íom pós 
Zona gr,áduação na 

Orientador (a) Rural -- 01 20h ájea do cargo 1.3 	2,55 

Auxiliar de Zona egundo Grau 
Serviços Gerais Rural 01 01 40 h / Completo 8 7,89 

Zona /Segundo Grau 7,89 
Auxiliar de Sala Rural  03 20 h / 	Completo z_________ 

Cozinheiro (a) Zona / 	Ensino 
Rural 02 02 40 h 

( 

Fundamental_-.,, 876,00 
Zelador (a) Zona 

Rural 03 40 h u1idam,f!al_ 76,00 
Inspetor (a) Zona Epího 	ç ~876,00 de Pátio Rural 02 40 1v 'J \  

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - Buritis - RO - IW79 3202486 CEP 7 
CNPJn° 01.266.001f .... 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

Cuidador (a) da 
Educação Zona Segundo Grau 
Inclusiva Rural --- 03 20 h Completo 1.086,45 

Vigia Zona Ensino 
Rural --- 03 40 h Fundamental 700,81 

Art. 3° As atribuições dos cargos, conforme descrito na tabela do Art. 2°, serão as 
seguintes: 

1. CARGO: PROFESSOR (A) PEDAGOGO 

a) Orientar a aprendizagem dos alunos nas disciplinas atribuídas às séries iniciais; 

b) Participar das atividades da escola; 

e) Organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; 

d) Contribuir para aprimorar a qualidade do ensino; 

e) Planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano da escola; 

O Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; 

g) Selecionar e organizar formas de execução d.-rendizagem; 

h) Estabelecer mecanismos de avaliação cçihdizentes com a linha 

i) Constatar necessidades e carências i36 aluno e propor seu 

específicos de atendimento; 	/ 

j) Cooperar com a coordenação fredagógica e orientação 

tarefas solicitadas, identificando posibilidades e carências obs 

pela escola; 

a setores 

realizando 

k) Organizar atividades 	 para o aluno; 

1) Organizar registros de ob 
	

do aluno: 

m) Participar de reuniões, 	 de 	 cívicas e 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - Bu ilis - RO - one (69) 3238-2'j 	
'

6 - CEP 6.880-000 
cJ2o5oo/j  
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--R-, 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

n) Manter registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; 

o) Integrar órgãos complementares da escola; 

p) Manter um fluxo constante de comunicação com os pais dos alunos, visando a uma 

participação mútua da educação dos alunos; 

q) Realizar outras atividades correlatas com a função. 

II. CARGO: PROFESSOR (A) PEDAGOGO AEE (Atendimento Educacional 

Especializado) 

a) Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 

acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos 

público-alvo da Educação Especial; 

b) Elaborar e executar plano de Atendimento 	acional Especializado, avaliando a 

funcionalidade e a aplicabilidade dos recur os pedagógico de acessibilidade; 

c) Organizar o tipo e o número de/atendimentos aos aluno na sala de recursos 

multifuncionais; 

d) Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade na sala de aula comum o ensino regular, bem como eL outros ambientes 

da escola; 

	

r) na 

 Estabelecer parcerias com as áre4is Inter setoriais na elaborão de estratégias e na 

disponibilização de recursos de acessibilidade;  Orientar prof sores e famílias sobre os 

recursos pedagógicos e de acessibilid de utilizados a no; 

f) Ensinar e usar a tecnologia assist a de forma ampliar a i ida s funcionais dos 

alunos, promovendo autonomia e partiipaçã ; 

( 

Rua São Lucas,76, S tis - 	- Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
01166.05810001-44 
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1-1* 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

g) Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à 

disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das 

estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; 

h) Participar de reuniões e formações; 

i) Realizar outras atividades correlatas com a função. 

III. CARGO: PROFESSOR (A) / INTERPRETE DE LIBRAS 

a) Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, 

acompanhando os professores, caso necessário e mediante solicitação, na correção das 

avaliações e na leitura dos textos dos alunos; 

b) Traduzir todas as questões da avaliação - do Português escrito para a Língua de 

Sinais - sem acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais 

auxílios, pois eles, quando necessários, dize es eito somente ao professor; 

c) Auxiliar os alunos, durante a 

a/ééxico,  

iação, no que se re re, exclusivamente, à Língua 

Portuguesa: significado, estrutura, 	contexto; 

d) Redirecionar ao professor os 

alunos, a respeito das aulas, pois 

e) Esclarecer aos alunos so; 

interpretativo, salvo em casos 

aviso específico aos surdos; 

O Buscar, quando necessário, o 

o objetivo de garantir a qualidac 

surdos à educação; 

g) Assegurar, para o melhor des 

integrar todo o contexto textual; 

discuti-lo; 

;tionamentos, dúvidas, suge' 

é a referência no processo de 

as questões pertinentes à 1 

dinários em que a instituiçãç 

e observações dos 

agua e ao processo 

o incumbir de algum 

auxílio do professor antes, d/rante e após as aulas com 

de sua atuação, bem co o a qualidade do acesso dos 

penho de suo, o mpo ábil necessário para o  

rofssor expô-lo ou 

Rua São Lucas, 2476, Se6--Bur jtisRFie(69)3238-  486 - 	80-000 
.05 001-44 	-. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

h) Estimular a relação direta entre alunos surdos e protessor, ou entre alunos surdos e 

outros participantes da comunidade escolar, nunca respondendo por nenhuma das 

partes; 

i) Oferecer ao professor, quando este solicitar, um feedback do processo de ensino-

aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir 

qualquer tipo de tutoria dos alunos; 

j) Participar de reuniões e formações; 

k) Informar ao professor as particularidades dos surdos, reconsiderando com ele, 

sempre que necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais 

especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses 

conteúdos escolares; 

1) Estar presente às reuniões pedagógicas e administr 	, mitando sua participação 

aos seus interesses profissionais, às questões d comunicação 	acessibilidade dos 

surdos, bem como àqueles que se referem à sua f nção interpretativa e e ucativa; 

m)Reunir-se com um representante da institui ão escolar e com os demais •ntérpretes, 

sempre que surgir uma questão inusitada 

profissional e ética, para discuti-Ia e, só então, 

n) O profissional deverá cobrir a carga 

curricular quando necessário; 

o) Organizar e administrar a sala de aula, 

determinados pela instituição; 

complexa relacionada à suk  atuação 

tir um posicionamento; 

do aluno, cumprindo a 

sua atuação, segundojts padrões 

p) Preparar previamente suas aulas, 	sempre melhores 	e estratégias 

para o ensino da Libras; 

q) Construir uma relação de cooperação 	os 

escolar, principalmente com os intérpretes; 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6-- Bur- RO - Fc#ie (69) 323-2486 - CEP 76. 
CNPJnbOt,66.O5Y/OOO144 \..._.- 

do contexto 
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para alun surdts, como segunda 

Y e de 

m~1.  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

r) Esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua de sinais, cultura e 

identidades dos surdos, não cabendo a ele nenhuma explicação sobre os conteúdos 

específicos de outras disciplinas, ainda que os domine; 

s) Informar aos professores e intérpretes as particularidades dos surdos e, sempre que 

necessário, sugerir a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais 

especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos aos 

conteúdos escolares; 

t) Considerar os diversos níveis da Língua de Sinais dos alunos surdos e também 

ouvintes, e se dedicar ao desenvolvimento da fluência e ao aperfeiçoamento de todos os 

seus alunos no uso da Libras; 

u) Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais integrantes 

do contexto escolar e (ou) instrutores sempre que surgir uma questão inusitada e 

complexa relacionada à sua atuação profissional e ética, para discuti-Ia e, só então, 

emitir um posicionamento; 

v) Complementar os estudos referentes 

comuns do ensino regular; 

w)Ofertar suporte pedagógico aos 

conteúdos curriculares; 

x) Promover o aprendizado da Libras 

y) Utilizar as tecnologias de 

e da Língua Portuguesa; 

conhecimentos 	struídos nas classes 

facilitando-lhes o 	a todos os 

o aluno que optar pelo seu 

e comunicação para a 
	

da Libras 

z) Desenvolver a Libras como ati 

conversação; 

aa) Promover a aprendizagem da 

língua, de forma instrumental, dia 

pedagógica, i 
	

dialógica e de 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6 —Ririiis - 11 Fone (W) 3238-24 76j8O-OOO 
cNPJ) 01. 166. 058/0001-'44 



OU 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

bD) Aprotunclar os estudos relativos a aiscipiina cie Lingua l'ortuguesa, principaimente 

na modalidade escrita; 

cc) Produzir materiais bilingues (Libras-Português-Libras); 

dd) Favorecer a convivência entre os alunos surdos para o aprendizado e o 

desenvolvimento da Língua Brasileira de Sinais; 

ee) Utilizar equipamentos de amplificação sonora e efetivar interface com a 

fonoaudiologia para atender alunos com resíduos auditivos, quando esta for a opção da 

família ou do aluno; 

ff) Realizar outras atividades correlatas com a função. 

IV. CARGO: ORIENTADOR (A) ESCOLAR 

a) Elaborar o Plano de Ação Global da Escola; 

b) Acompanhar diariamente o pr ocesso di 	- edagógico desenvolvido no âmbito 

escolar através de entrevistas, aco elhamentos e encaminhamentos, quando 

necessários, a outros profissionais; 

e) 	Realizar estudos e pesquisas, tilizando documentação cie ífica e outras fontes 

de informação, constatando resulta s e métodos utilizados e testa do novos métodos 

para aperfeiçoamento da orientação ducacional; 

d) Colaborar na fase de elabora 
	

do currículo pleno da escola, 	sobre suas 

implicações no processo de or 	Lção educacional, a fim dl contribuir para o 

planejamento eficaz do sistema de 

e) Participar de reuniões e 

O 	Aplicar processos de caracteização da cjpifèla 	utilizando testes 

pedagógicos e outras técnicas especiai, para oW'um  perfil 
	

to da personalidade 

de cada educando e da sua atuação no 4nei94i q.&e.ive; 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Buritis - 	 - rone (9) 3fC.?J 76.880-000 
CN)° 0/..66. 0581000)W4 
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R"  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

g) Organizar e reunir informações dos alunos, de caráter físico, psicológico, escolar, 

sócio econômico e outras, para facilitar a identificação de interesses, aptidões e 

comportamentos de cada aluno e a resolução de seus problemas; 

h) Coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e interesses dos educandos, 

elaborando planos de estudo, orientando-os sobre o uso eficaz da biblioteca da escola e 

estimulando-os no novo exercício de atividades recreativas e desportivas, para 

aprimorar suas qualidades de reflexão e integração social; 

i) Ensejar aos educandos a aquisição de conhecimentos sobre profissões, 

informando-os acerca de ocupações existentes no país, requisitos para ingresso na força 

de trabalho e sobre salários ou levando-os a conhecerem pessoalmente estes dados, para 

possibilitar a descoberta de aptidões, inclinações, traços de personalidade relacionados à 

vida profissional, bem como de suas limitações e orientá-los na escolha de uma 

ocupação; 

j) Auxiliar na resoluç(

en,

blemas indNiais dos alunos, aconselhando-os sobre 

a conduta ser seguida ou 	 hando ao espec?ta os casos que exigem assistência 

especial, a fim de contribo ajustamento dos m mos ao meio em que vivem; 

k) Promover a integrala-família-comunidade, organizando reuniões com os 

pais, professores de outraidades,  para possibilitarutilização de todos os meios 

capazes de realizar a eduegral dos alunos; 

1) 	Participar do proce 
	

de avaliação escolar e recuperação de alunos, examinando 

as causas de eventuais 	Lcassos, para aconselhar/a aplicação de métodos mais 

adequados; 

m) Apoiar os demais prof sionais e professo péí da 
	

1e Educacional, quanto aos 

cuidados no manuseio do m rial. bem com/deverá 
	

disposição dos alunos, para 

outras situações que venham 	r 	 o 
lwl 

	

Rua São Lucas, 247Setor 6— - I9uritis - RO - 	3238-2486 - CEP 76.880-000 
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W4,  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

n) Estar disponíveis na escola, para prestar os suportes necessários para os docentes, 

gestores, supervisores e comunidade escolar; 

o) Verificar no início do ano letivo, as pastas individuais dos alunos para saber dos 

alunos que saíram da escola, quem não fez a rematrícula, de imediato tomar as 

providências necessárias quanto o retorno do aluno a unidade escolar, e encaminhar a 

SEMECE para acompanhamento; 

p) Localizar os alunos que não fizeram a rematrícula, inserindo-os no Sistema Busca 

Ativa Escolar e os acompanhando com os registros necessários até a finalização do 

caso; 

q) Realizar os procedimentos necessários dos alunos que não retirou e nem devolveu 

as apostilas quinzenalmente com registro em instrumento próprio; 

r) Registrar e acompanhar no Sistema Busca Ativa as ocorrências necessárias até a 

finalização do caso, dos al7

sapostilas; 

 ri 	s, que durante 1 (um) mês de estudos que 

não retirou e nem devolveu  

s) Manter atualizado funcionalidade da frequência colar no Sistema Busca Ativa, 

mensalmente e encaminljar uma cópia da frequência até di\ 10 de cada mês, via Oficio a 

SEMECE para acompaniiamento  e providências necessárias\ 

t) Encaminhar a As  

escolar dos alunos que 

escolar; 

u) Manter os arquivos 

Social após os procedi 

tam de acompanhamento 

izados  

s realizados na unidade 

às famílias e a unidade 

dos alunos; 

v) Realizar os registros 	casos em 

w) Buscar apoio junto 	 a 
	

das atividades de sua 

competência. 

x) Encaminhar os 	aosorgaos ccpetente; 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - uritis - RO ~e (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNP1n ° 01 6.058/0001-44 
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w4.  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

y) iiaoorar o retatorio trimestrai e entregar na 	ivitt, coniorme o riano cie 

Trabalho do Busca Ativa Escolar do TCE-RO e MPE-RO; 

z) Participar das capacitações, reuniões quando convocados; 

aa) Participar do Conselho de Classe e de professores, para acompanhamento dos 

alunos; 

bb) Realizar outras atividades correlatas com a função; 

V. CARGO: SUPERVISOR (A) ESCOLAR 

a) Supervisionar todo o processo didático, em seu tríplice aspecto de planejamento, 

controle e avaliação, no âmbito do sistema, da escola ou de áreas curriculares; 

b) Desenvolver pesquisas de campo, p r 	 e debates de sentido 

sócio econômico educativo, para certificar-se dos r?os, problemas da área 

educacional sob sua responsabilide; 	 \ 

e) Elaborar currículos, planos 

gerais e específicas com base 

especialistas de ensino, para 

definidos, em termos de qualic 

d) Orientar o corpo docente r 

assessorando-o técnica e peda 

de autocrítica, o espírito de eq 

cursos e programas, estabelecei 

ias pesquisas efetuadas, e com a 

segurar ao sistema educacional, 

de e rendimento; 

desenvolvimento de suas potenc 

gicamente, para incentivar lhe a 

e e a busca do aperfeiçoamento 

normas e diretrizes 

boração de outros 

túdos autênticos e 

profissionais, 

Lde, o espírito 

e) Participar de reuniões e 

f) Supervisionar a aplicação de 

de unidades escolares, acon 

componentes e zelando pelo 

regularidade e eficácia do pjøce 

planos e pØraa 

e conM'óíando o 

 

a inspeção 

dos seus 

 

assegurar a 

Rua São Lucas, 2476, S4or 6 - 	ris - RO - Fone'9) 3238-248- CEP 76.880-000 
01.266.0581000 
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211 R 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

gj Avaliar o processo ensino aprenclizaao, examinando relatorios ou participanuo ae 

conselhos de classe, para aferir a validade dos métodos de ensino empregados; 

h) Realizar outras atividades correlatas com a função. 

VI. CARGO: PSICOPEDAGOGO (A) 

a) Prevenir e/ou remediar as dificuldades de aprendizagem; 

b) Trabalhar com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; 

c) Analisar as situações que levam o aprendiz a essas dificuldades; 

d) Discutir o processo ensino-aprendizagem com a equipe técnico-administrativo-

pedagógica; 

e) Buscar a fundamentação teórica para o exercício de práticas psicopedagógicas 

adequadas ao ato de aprender; 

f) Participar da formação de profores para 	estes tenham um espaço de 

discussão das questões de aprend)agem de forma ' 	ampla e possam assim 

incrementar sua prática em sala de (ila; 	 \ 

g) Intervir de forma preventival  na elaboração dos conteú 

significativos e voltados para reali4ade educacional do grupo em 

h) Realizar avaliações diagnóstic4s e preventivas; 

 

tomando os mais 

tão; 

i) Orientar pais e escola a lidar con a dificuldade de aprendi 

 

J) Diagnosticar as necessidades d  alunos dentr/dos* 

com o Pedagogo possíveis encami4amentos a se

clínico, fonoaudiólogo, médico e outrs serviços púb 

 

.1 e analisar 

psicológico 

k) Participar de reuniões e formações 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - 	T1 - RO k Fone (6j4 - CEP 76,880-000 
0I.266.810001 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

1) Viabilizar planos de atendimento suplementar aos alunos com ctiticulctaae de 

aprendizagem; 

m) Participar, de forma integrada com toda a equipe técnico-administrativo-

pedagógica, da construção e elaboração coletiva do Projeto Político Pedagógico da 

Unidade Escolar; 

n) Realizar outras atividades correlatas com a função. 

VII.CARGO: PSICÓLOGO (A) ESCOLAR 

a) Proceder estudos e avaliação dos mecanismo de comportamento humano, 

elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como teste para determinação de 

características afetivas, intelectuais, sensoriais, interacional e outras; 

b) Entrevista Psicológica; Elaborar, promover e realizar análises ocupacionais, 

observando as condições de trabalho e as funçõ 	tarefas típicas de cada ocupação, 

para identificar as aptidões, conhecimentos traços de pe onalidade compatíveis com 

as exigências da ocupação e estabelecer u processo de seleça e orientação no campo 

profissional; 

c) Organizar e aplicar métodos e 

acompanhamento e avaliação de 

fim de fornecer dados a serem 

pessoal e orientação individual; 

d) Participar de programas de ori 

sondagens de aptidões e outros 

ajustamento do indivíduo no trabalho e 

j) Estudar e proceder a formulação de 

observando a realidade e efetuando exo 

relevantes nos processos de crescimento, 

outros aspectos do comportamento 

as de recrutamento, sele o, treinamento, 

io e aplicando testes e outra \ verificações, a 

nos serviços de emprego, acministração de 

profissional e vocacional, alicando testes de 

disponíveis, a fim de/contribuir para o 

consequente autorrea)ão; 

ipóteses e a sua omprova 	experimental, 

ências de 	oratóri par obter elementos 

inte1a ia,  apref½em,  personalidade e 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - Buritis - RO - fone (69) 	 76.880-000 
CNIVn° 01,266.0.10001-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

k) Participar de reuniões e formações; 

e) Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outras espécies, que 

atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, elaborando psicodiagnósticos e outros 

métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamentos psicológico dos 

distúrbios emocionais e de personalidade; 

f) Elaborar, aplicar e analisar testes, utilizando métodos psicológicos do seu 

conhecimento, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de 

personalidade e outros características pessoais, desajustamento ao meio social ou ao 

trabalho e outros problemas de ordem psíquica, para indicar a terapia adequada; 

g) Prestar atendimento psicológico a pessoas, reunindo informações a respeito de 

pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidas em testes e exames, para 

fornecer subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas 

enfermidades; 

h) Diagnosticar a existência de problemas na área de psicomotricidade, disfunções 

cerebrais mínimas, disritmia, disi ias e outr distúrbios psíquicos, para aconselhar o 

tratamento adequado; 

i) Realizar atendimento p 	erápico individual e em 	o, utilizando-se de métodos 

e técnicas adequadas a cada o, para auxiliar o indiví 
	

no seu ajustamento ao meio 

social; 

j) Participar de currículos e 	educacionais, 	do a importância da 

motivação do ensino, novos 11 
	

de ensino e 	 com vistas a melhor 

receptividade e aproveitamento aluno e a sua 

k) Participar da execução de pro 

vistas as técnicas de ensino a s 

programas de aprendizagem e das 

mais eficazes; 

de educaçØ popular, procedendo estudos com 

tdotadf'ba baseS

Í'~Dar  

o-se o conhecimento dos 

ncaíindivi 	definicão de técnicas 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - puritis - 	 - Foç (69) 3238-2 ~86 - EP 76.880-000 
CNPJ, nb 0J.2t56. 058/07QJ-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

1) Supervisionar e acompanhar a execução dos programas de reeducação 

psicopedagógica, utilizando os conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e do 

psicodiagnóstico, para promover o ajustamento do indivíduo; 

m) Colaborar na execução de trabalhos de educação social em comunidades, 

analisando e diagnosticando casos na área de sua competência, para resolver 

dificuldades decorrentes de problemas psicossociais; 

n) Responsabilizar-se pelo arquivo de dados psicológicos, utilizando informações 

colhidas em entrevistas, testes psicológicos e anotações, a fim de assegurar o tratamento 

ético, conforme disposição prevista em código de ética; 

o) Participar da elaboração de projetos, estudos e pesquisas na área; Orientar 

servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser 

desenvolvidas; 

p) Melhorar o desempenho 	ar, a motiva e o engajamento de alunos; 

q) Realizar avaliações 	gicas; Monitorar o pro'esso dos alunos; 

r) Diminuir os 
	

inadequados para a edcação especial; 

s) Avaliar as necess 	emocionais e comportamentaisde estudantes; 

t) Promover a 	 problemas e conflitos; 

u) Planejar programas 	educação individualizadaftpropriadas para alunos com 

deficiência; 	 / 

v) Modificar e adaptar cunulos e formas de jjiição; 

w) Ajustar as salas de aularotin e 	as para .fn 

o

r elhor o engajamento dos alunos e a 

aprendizagem; 	
\ 	

/,'/ j 

Rua São Lucas, 2 
	

6 - B4ritis - 	(69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

x) Comunicar de forma eficaz com os pais sobre o progresso do aluno e orienta-los 

sobre questões educacionais; 

y) Prevenir o bullying e outras formas de violência; 

z) Avaliar o clima da escola e melhorar a conectividade na escola entre equipe escolar, 

alunos e família; Reforçar as parcerias Família-Escola; 

aa) Ajudar as famílias a entender as necessidades de aprendizagem e saúde mental de 

seus filhos; 

bb) Realizar outras atividades correlatas com a função. 

VIII. CARGO: ASSISTENTE SOCIAL: 

a) Planejar e operacionalizar planos, programas na área do serviço social, realizando 

ações adequadas à soluç1 

	

culdades surgidas em seu campo de 

b) Elaborar, executar avaliar pesquisas no âmb'k do serviço social, visando ao 

conhecimento e a análi dos problemas e da realidade\ocial e ao encaminhamento de 

ações relacionadas a qu ;ões que emergem na pratica do \erviço social e que articulem 

com os interesses da co 	1 

c) Realizar estudos de 	)5 e emitir pareceres sobre os nômenos sociais que estão a 

interferir nos mesmos, 	erindo alternativas de enca Enhamento para solução da 

problemática social, atra 
	

de entrevistas, visitas, conta)( pessoais e/ou colaterais; 

d) Participar de reuniões e 

e) Acompanhar, orientar e 	aminhar mdi 	
4. 

populações para análise e 

solução de problemas soci 
	

utilizando ii 
	

ic9 adequado às diversas 

abordagens; 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - Burkis - RO 
3

Fóne (6 	8-2486 - CEP 76.880-000 
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"111. - 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

f) Mobilizar indivíduos, grupos e comunidades para participar da elaboração e do 

controle dos programas de Política Social nas diversas áreas: Saúde, Habitação, 

Educação, Menor, Seguridade Social, Assistência Social, Trabalho, Movimentos Sociais 

Organizados e outros; 

g) Realizar, coordenar e assessorar reuniões com grupos e comunidades, no sentido de 

prestar orientação social no atendimento das aspirações pessoais, grupais e 

comunitárias; 

h) Prestar apoio à indivíduos e grupos, mediante técnicas de redução de tensões, 

leitura e análise dos problemas pessoais e coletivos, tendo em vista a supervisão de 

situações conflitivas do cotidiano, decorrentes de vícios, do desequilíbrio emocional, de 

problemas financeiros e outros; 

i) Discutir com indivíduos, gru. 	 Les os problemas sociais que marcam 

seu dia a dia, objetivando o y6ihecimer 
	

da realidade, com o fim de descobrir 

alternativas para enfrentar t/íS situações; 

j) Encaminhar indivíduol

ia  

grupos e comunidades, além\ 

como associações e mvimentos sociais, objetivando 

institucionais existentes, 	nível estadual, municipal ou 1 

outros segmentos sociais, 

utilização dos recursos 

k) Prestar assistência 50( 
	a indivíduos que integra a 

	
de escolar, com a 

problemática social, ab 
	

;endo menores, idosos, 11 
	

doentes, incapazes 

psicológica e fisicame 	mendigos, encarcerados, 	los, trabalhadores, 

desabrigados e migrantes, 	indo o direito de cidadania; 

1) Executar os programas de 

ação educativa, no sentido d 

grupos e comunidades acerca 

alternativas existentes para a si 

Lítica social nas 

ampliar o nível 

los problemas,,s 
solução; 

f 

tuições escolares, mediante 

icia social dos indivíduos, 

nfrntam. assim como das 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - 8uri4 - RO F 
i n° aI.266. 	

- CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

m)Participar de organização, assessorar e coordenar atividades desenvolvidas através de 

equipes multiprofissionais, para análise e planejamento de ações que se refiram a 

problemática social do indivíduo, grupos e comunidades; 

n) Documentar sistematicamente as atividades realizadas, através de relatórios 

estatísticos e processuais, a fim de possibilitar a síntese da relação teórico-prática, bem 

como avaliação, sistematização e acompanhamento do trabalho desenvolvido; 

o) Supervisionar estagiários de serviço social nas atividades de aprendizagem 

profissional, nas áreas de atuação; 

p) Treinar e orientar outros profissionais, tendo em vista a atualização e o 

aperfeiçoamento dos mesmos, visando um desempenho eficaz de suas atividades; 

q) Assessorar chefias hierarquicamente superiores em assuntos de sua competência; 

r) Orientar servidores da classe 	 o caso, sobre as atividades que 

deverão ser desenvolvidas; 

s) Planejar, executar e avaliar petuisas que possam contribui para o processo ensino-

aprendizagem junto à equipe muJidisciplinar, para subsidiar açõ no âmbito do sistema 

educacional; 	 1 
t) Realizar visitas domiciliares, vistorias, perícias técnicas, regitrar laudos periciais, 

informações e pareceres sobre asfamílias da Rede Municipal de sino; 

u) Realizar estudos socioeconô icos com famílias a fim 	ampliar o acesso de 

serviços sócio assistenciais, progrmas e projetos ofertados pe/o Poder Público; 

v) Participar de forma integrada cc toda equipe técnicodministrativo-pedagógica da 

construção e elaboração coletiva do'rojeto Político Pegógico da Unidade Escolar; 

w) Contribuir, junto à equipe técnV

ativi 

 -administrao-pídagó a, noJplaneiamento no 

acompanhamento e na avaliação 	 esenv lvi a\n1idade Escolar, 

visando a uma ação articulada 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - Buritis - 4W - Fone (6) 323 
CNPJ n° O1.26,O58/OOO1-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

X) uesenvoiver auviaacies com a comuniaaae escolar, visanao iclenuncar e minimizar 

as dificuldades sociais que possam bloquear o desenvolvimento de potencialidades, a 

autoestima e o exercício da cidadania; 

y) Desenvolver, junto com a equipe técnico-pedagógica, atividades com educadores e 

alunos, objetivando a explicitação e a superação de entraves institucionais no 

funcionamento produtivo das equipes e no crescimento individual dos seus integrantes; 

z) Selecionar, pesquisar e estudar assuntos específicos de seu campo de trabalho, 

procurando manter-se atualizado quanto aos processos de aprendizagem, 

desenvolvimento humano, relações interpessoais e dimensões institucionais; 

aa) Participar de atualização pedagógica, por meio de grupos de estudo e dos 

Conselhos de Classe; 

bb) Participar de reuniões 	 vo-pedagógicas; 

cc) Planejar e executar ações de prevenção à evasão escolar do alunos, conforme 

legislação em vigor; 

dd) Comunicar ao Conselho Tute ar, de forma fundamentada, sobre rei ração de faltas 

injustificadas, de evasão escolar - esgotados os recursos escolares de violência 

doméstica (fisica, sexual, emocion 1 e trabalho infantil) com crianças e ajlolescentes; 

ee) Executar outras tarefas correlatts ao cargo. 

IX. CARGO: AUXILIAR DE 

a) Assessorar o professor dando o\suport/saar~a p  esenvolver as atividades 

pedagógicas em sala de aula; Integrr a hi  

sempre limpo e asseado; 

tindo que ele esteja 

b) Auxiliar o aluno caso o mesmo ão po 	ali ar sozinho suas 

necessidades básicas no ambiente escolir;  

Rua São Lucas, 2476, Setor 6 —t..Burf!is-R-Fone ('6 3238-2 
JO  01.2d6.058/000I -4'4 

76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

c) Executar práticas pedagógicas a partir de uma perspectiva pedagógica, 

considerando a relação aluno/família/escola como norteadora do processo de ensino e 

de aprendizagem; 

d) Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os 

funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; 

e) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 

responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; 

f) Participar de reuniões e formações; 

g) Levar ao conhecimento do gestor escolar ocorrências e irregularidades detectadas; 

h) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar; Efetuar 

outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. 

X. CARGO: COZINHEIRO (A) 

a) Manter em bom estado de higiee e conservação as depenJ 

trabalho bem, como dos instrumentos/utilizados para o preparo dos 

b) Preparar com esmero e cuiqado os alimentos que serão 

estoque necessário de alimentos e be$idas  necessárias ao setor; 

c) Requerer ao setor responsávl o material necessário ao 

copa/cozinha; 

.s de seu local de 

lentos; 

ecidos; Manter 

i andamento da 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6 —kuritis - RO -]Fone (69) 32is-2486 - C 
CNP,í?t..,Q/.266í58/OOO1-44 \ 

d) Atender com dedicação aos pediIos solicitados pelas 

e) Acatar as orientações dos supiores e tratar com 

funcionários da unidade escolar e os usrios dos serviços 

f) Desempenhar a função com 

responsabilidade, zelo, discrição e 1  

superiores; 

Le e respeito os 

Lidade, senso de 

-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

g) Participar de reuniões e formações; 

h) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato ocorrências e 

irregularidades detectadas; 

i) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar; 

j) Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. 

XI. CARGO: CUIDADOR (A) EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

a) Aplicar os fundamentos em que se assentam as políticas e ações efetivas de 

educação inclusiva, as teorias que embasam o campo de atuação dos profissionais da 

educação; 

b) Acompanhar na locomoção pelas dependências da escola, auxiliar nas atividades 

de aprendizado; 

c) Integrar a higiene do 	 ndoiele esteja sempre limpo e asseado; 

d) Auxiliar o aluno 	ador de necessidade especiais e estar presente e 

supervisionar as idas ao 1 
	

iro, caso o aluno não poss' autonomia sozinho; 

e) Auxiliar o aluno 

ambiente escolar, caso o 

O 	Executar práticas pe 

a relação aluno/família/ 

aprendizagem; 

de necessidades 

não possua autonomia 

gicas a partir de uma pers 

[a como norteadora do 

durante as refeições no 

inclusiva, considerando 

sso de ensino e de 

g) Acatar as orientações\Jos superiores e 	com urbanidade e respeito os 

funcionários da unidade escol e os usuários dos 	os ed cacionais; 

h) Desempenhar a função om compea 	ui)ntalidade, senso de 

responsabilidade, zelo, discriçã e honefrtlac1lp- 

	

Rua São Lucas, -  RO - Fo,tç 	 880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

i) Participar de reuniões e formações; 

j) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato ocorrências e 

irregularidades detectadas; 

k) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar; Efetuar 

outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. 

XII. CARGO: MONITOR (A) DE TRANSPORTE ESCOLAR 

a) Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque 

no local de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do 

expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; 

b) Verificar se todos os alunos estão sentados adequadamente e com o cinto de 

segurança dentro do veículo de transporte escolar; 

c) Orientar os alunos fanto ao risco 	acidente, evitando colocar partes do corpo 

para fora da janela; Zefar pela limpeza do'tnsporte (ônibus) durante e depois do 

trajeto; 	 f 
d) Identificar a inst tuição de ensino dos respecti 

	
alunos e deixá-los dentro do 

local; 

e) Ajudar os alunos subir e descer as escadas dos 

f) Verificar a 	• dos alunos no momento do 	e do desembarque; 

g) Verificar os 
	

dos transportes, inform 	e aos pais e alunos; 

h) Participar de 	e formações; 

i) Fazer chamada dos alunos no 

alunos frequentes no dia etão retorn 

rque eesemre, conferir se todos os 

para o 1 e\  

Rua São 
	

2476, 	 - 	 - PUTi (VY) JJO'fO() .f.,f 1 U.00VJ(J(J 

NPJ n'01.266.05810001-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

j) Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos e executar tarefas 

afins; 

k) Não permitir alunos entrar no ônibus sem o uso de máscara, bem como monitorar 

o uso durante todo o percurso enquanto haver exigência devido a pandemia COVID- 19; 

1) 	Aferir a temperatura de todos os alunos para embarque, durante o período da 

pandemia COVID-19; 

m) Higienizar as mãos dos alunos, com álcool ao adentrar no ônibus, durante o 

período da pandemia COVID- 19; 

n) Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito todos os 

funcionários e alunos da unidade escolar; 

o) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 

responsabilidade, zelo, discrição e honesf 

p) Levar ao conhecimento do estor escolar ou c fé imediato, ocorrências e 

irregularidades detectadas; 

q) Conhecer e cumprir os terms do Regimento Interno da un\dade escolar ou Local 

de lotação; 	 1 	 \ 

r) Efetuar outras atividades qu4 lhe são correlatas ao cargo. 

XIII. CARGO: MOTORISTA 

a) Dirigir veículos pesados ( 

b) Recolher passageiros em lul 

itinerários estabelecidos, conforme 

c) Realizar viagens para outras 

as necessidades dos serviços, dç..a 

VEÍCULO PESADO 

), para o transporte coletiv6 de passageiros; 

e horas predeterm)pf'ados, conduzindo-os pelos 

icões esnecíficas( —_\ 

e atendendo 

Rua São Lucas, 2476, Setor 	- BuritisJ- RO - Fone (69) 18-2486 - 
CJn b 01266.058/0001-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

d) Verificar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumático, direção, 

freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível e outros itens de manutenção, 

para certificar-se de suas condições de funcionamento; 

e) Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em 

condições de regulares de funcionamento; 

f) Participar de reuniões e formações; 

g) Recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço, comunicando, 

qualquer defeito observando e solicitando os reparos necessários, para assegurar seu 

bom estado; 

h) Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em 

condições regulares de funcionamento; 

i) Acatar as orientações dos siores 

funcionários da unidade escolar ou local de 

educacionais; 	 / 

j) Desempenhar a função cm competência, 

responsabilidade, zelo, discriçãc e honestidade; 

k) Levar ao conhecimento dl chefe imediato as i  

com urbanidade e respeito os 

o e os usuários dos serviços 

pontualidade, senso de 

detectadas; 

1) 	Conhecer e cumprir os 
	

do Regimento Interno d4 unidade escolar ou Local 

de lotação; 

m) Efetuar outras tarefas 	ao cargo. 

XIV. CARGO: INSPETOR DE PÁTIC 

a) Orientar os alunos quanto à regras e 	 ecificados no regimento 

escolar; 

Rua São Lucas, 2476, 	 - CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

b) Acompanhar o processo de adaptação dos alunos novos na escola, sobretudo no 

início de cada período letivo; 

c) Registrar as atividades do grupo, como ele se organiza, os espaços que ocupa as 

brincadeiras e os jogos que privilegia no cotidiano; 

d) Observar os valores que circulam longe do olhar dos professores, conduzindo o 

alunado para aquisição de hábitos e atitudes que promovam a convivência pacifica e 

respeitosa entre eles; 

e) Orientar os alunos para uma atitude de zelo para com o patrimônio da escola, 

entendido como de bem comum; 

1) Informar sistematicamente à equipe técnico-pedagógica sobre o andamento da 

dinâmica da unidade escolar e eventuais comportamentos inadequados de alunos, 

elaborando relatórios, se necessário ou solicitado; 

h) Encaminhar os alunos que 

na divulgação de avisos e instn 

g) Participar de reuniões e 

i) Observar as condições 

informando à equipe técn 

serviço de limpeza ou mant  

na es; 

4oeceram ou se acide tar 

ões para alunos; 

asseio e limpeza das depe 

dministrativa sempre que 

ao; 

dentro da escola; Auxiliar 

da unidade escolar, 

a necessidade de 

à equipe técnico- 

dentro da escola, 

j) Acompanhar e registraro atraso de alunos, 

pedagógica os casos de excesss; 

k) Acompanhar .e monitorar Itiunos  nos intervalos 

bem como na entrada e saída, lando por ,çkas  

1) Atuar cotidianamente em c 	as orsrdenação de turno; 

Rua São Lucas, 2476, Setor 	- uritis - RO - Fone X69) 22J 	-CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

m) rarucipar, sempre que soiicitaao, ae cursos ae rormaçao, aperreiçoamento e 

capacitação de sua área de atuação, com vistas ao seu aprimoramento constante; 

n) Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 

XV. CARGO: VIGIA 

a) Fazer ronda inspeção em intervalos fixados, adotando providências imediatas a 

evitar roubos, incêndios e danificações nos edificios e materiais sob sua guarda; 

b) Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos, pelos portões ou portas de acesso 

ao local que estiver sob sua responsabilidade; 

c) Verificar as autorizações para o ingresso nos referidos locais e vedar a entrada de 

pessoas não autorizadas; 

d) Efetuar comunicação 
	rurdos e o'iqs, surdos e surdos, surdos e surdocegos, 

surdocegos e ouvintes, por 
	

da Libras para a)gua oral e vice-versa; 

e) Verificar se as portas 

condições anormais que te: 

í) Responder as 

g) Solicitar quando for 

ingresso nas repartições pi 

h) Zelar pela ordem e 

chefe imediato as irregul 

i) Manter vigilância 

das repartições; 

janelas estão devidament 

a observado; 

telefônicas e anotar recados; 

caso, identificação ou au 

cas; 

rança da área sob sua 

que tiver conhecimejfto; 

nc\nte nos locais de cesso 

fechadas; Investigar quaisquer 

das pessoas para o 

ilidade; Comunicar o(a) 

púb1ic, durante o expediente 

Rua São Lucas, 2476, etor 	ritis - RO - Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
o  266.05810001-44 	
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

j) Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os 

funcionários da unidade escolar ou local de lotação e os usuários dos serviços 

educacionais; 

k) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 

responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; 

1) Participar de reuniões e formações; 

m) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato as irregularidades 

detectadas; 

n) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar ou Local 

de lotação; 

o) Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 

XVI. CARGO: ZELADOR (A 

a) Responsável pela manut nção, limpeza e conserva 	dos equipamentos constantes 

no órgão lotado; 

b) Realizar atividades rot neiras, envolvendo a execução li peza e conservação dos 

equipamentos e móveis das nstalações; 

c) Realizar serviços relaci nados com cozinha e copa do 'rgão, conforme solicitado 

pelo chefe superior; Manter higiene, possibilitando o ambi/nte propício de trabalho; 

dos serviços sob sua d) Organizar pedidos de 

responsabilidade; 

e) Realizar faxinas, com lii 

equipamentos e móveis em seus  

iais necessários ao 

de de objetos, 

Rua São Lucas, 2476, 	- - Bu itis - 	- one (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
01.266.058/0001-44 
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kI--:_-R, 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

r) icatar as orientaçoes aos superiores e tratar com uraniaaae e respeito os 

funcionários da unidade escolar ou local de lotação e os usuários dos serviços 

educacionais; 

g) Usar adequadamente os materiais destinados à limpeza; 

1) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 

responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; 

m) Participar de reuniões e formações; 

h) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe de departamento as 

irregularidades detectadas; 

i) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar ou Local 

de lotação; 

j) Efetuar outras tarefas corrç}tas ao cargo. 

XVII. CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS G 

a) Auxiliar de Higienizaçã e fiscalização das medidas 

de)scolar;

ventivas  de combate a 

disseminação do COVID 1 

b) Controlar e fiscalizar a e trada e saída dos alunos na unida  

c) Aferir ou auxiliar na afe ição de temperatura de todos os 	 os, servidores e outras 

'pessoas, conferir o uso de m scara, monitorar e conduzi-los 4 	lavatórios; 

d) Higienizar as mãos dos aklnos,  servidores e outra/pe oas, com álcool no ambiente 

escolar; 

e) Higienizar constantemente\ as maçanetas 	('portas, torneira e todos e outros 

equipamentos de uso coleti4; Acatar y%Çientaçõs s superiores e tratar com 

urbanidade e respeito todos os Íincionk1s e aluno d ni ade escolar; 
' 

1. 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - uritis - RO - Pone (69) 3V38-248 - CEP 76,880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

f) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 

responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; 

g) Participar de reuniões e formações; 

h) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato, ocorrências e 

irregularidades detectadas; Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da 

unidade escolar ou Local de lotação; 

i) Controlar o estoque, fiscalizar o uso adequado e sugerir compras de materiais 

pertinentes de sua área de atuação; 

j) Executar trabalhos de higienização geral nas dependências da Unidade escolar 

adotando os protocolos de prevenção do COVID 19; 

k) Executar serviços de entrega, recebimento, confecção e atendimento, utilizando os 

materiais e instrumentos adequados e rotinas previamente definidas; 

1) Executar atividades de copa conforme orientações recebidas; Desenvolver suas 

atividades utilizando normas e Ilts de biossegurança e/ou segurança do 

trabalho; 

m)Zelar pela guarda, 	ão, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais 
	

bem como do local de 	9 

n) Executar outras tarefas, 	necessidade ou a cri 
	

de seu superior. 

o) Efetuar outras tarefas 	atas ao cargo. 

XVIII. CARGO: AUXILARDE MANUNTENÇ 

a) O profissional tem a funço de realizar 

departamentos da Semece; 	\ 
b) Proceder à limpeza dos 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - EJritis - RO - Pçne (69 
CNP flOÜJ2 7i 

9DE PÁTIO 

o g 1 nas escolas e demais 

me s vinculados a SEMECE; 

2 - 	 P 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

e) Executar atividades de carga e descarga de materiais e objetos de veículos, 

auxiliando os motoristas de veículos pesados; 

d) Participar de reuniões e formações, quando solicitado; 

e) Executar outras atividades atribuídas ao cargo, ou a área que lhe são próprias. 

XIX. CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DA ESCOLAS 

a) Atendimento ao público; 

a) Realizar atividades de administração geral, com atuação em todas as áreas, 

principalmente as referente à estatística, administração de recursos humanos, serviços 

administrativos ligados à Secretaria de Educação; 

b) Manter-se atualizado, normas e regulamentos referentes à administração geral ou 

específica, bem como prestar informação no âmbito do setor administrativo onde estiver 

lotado; 

c) Orientar e aplicar formulários 	esquisa, 	4gir atos administrativos e 

documentos; 

d) Receber e controlar material 
	

consumo e permanente \Jo setor, bem como 

providenciar a sua reposição; 

e) Fazer controle de frequência e 

Preparar anotações funcionais dos 

g) Manter registro e controle de bens 

h) Participar de reuniões e formações; 

i) Preencher livros administrativos,  

de férias do pessoal; 

vidores; 

Lrimoniais; 

as e bolet 	\ 

j) Participar da elaboração do relatório 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— - Buritis 
' 	

76.880-000 
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com necessidades 
	

icionais específicas, 

	

no Programa de Ali. 	ação Escolar (PAE); 

o cardápio 

ias nutric4s, ob 

)5 das 	'nulacões ( 

)lar, com base 

adequação às 

ara definir a 

ffi 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

k) Gerenciar e-maus, chamadas e correspondências; 

1) Preparar e revisar documentos e relatórios; 

m) Arquivamento e organização de documentos em papel, além de documentos 

eletrônicos, como e-maus, faturas, relatórios e outros registros; 

n) Agendar e coordenar reuniões profissionais, entrevistas e compromissos; 

o) Manter um calendário e coordenar o fluxo de trabalho e reuniões; 

p) Preparar pautas de reuniões de forma a maximizar a eficiência do tempo; 

q) Manter a organização e resolver quaisquer problemas ou pendências, que lhe 

couber; 

r) Realizar pesquisas gerais e fornecer infojpiaç.4c4 e recomendações; 

s) Executar outras tarefas correlatas q6 cargo. 

XX. CARGO: NUTRICIONIST 

a) Realizar o diagnóstico e o 

parâmetros nutricionais para 

infantil - creche e pré-escola, - 

jovens adultos) com base no re 

os parâmetros definidos em nor: 

nhamento do estado nutriciokal,  calculando os 

ento da clientela (educação \lásica: educação 

fundamental, ensino médio, EJA - educação de 

da avaliação nutricional, e em/consonância com 

doFNDE; / 

b) Estimular a identificação de indi 

para que recebam o atendimento adeq 

c) Planejar, elaborar, acompanhar e ava 

no diagnóstico nutricional e nas referi 

faixas etárias e aos perfis epidemioló 

quantidade e a qualidade dos alimentos; 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6 - - Buritis - RO-IFone (69)38-24B6 
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"11,  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

d) Participar de reuniões e formações; 

e) Respeitar aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua 

vocação agrícola e à alimentação saudável e adequada; 

O Utilizar os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares 

Rurais, priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; 

local, regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem de prioridade; 

g) Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade 

escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental, articulando-se com 

a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades 

com o conteúdo de alimentação e nutrição; 

h) Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; 

i) Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, 

produção e distribuição dos alimen , zelan 	pela quantidade, qualidade e 

conservação dos produtos, observadas empre as boas práS as higiênico-sanitárias; 

J) Planejar, coordenar e supervisio ar a aplicação de testes je aceitabilidade junto à 

clientela, sempre que ocorrer no c dápio a introdução de alimto novo ou quaisquer 

outras alterações inovadoras, no qu diz respeito ao preparo, ou pira avaliar a aceitação 

dos cardápios praticados frequente ente. Para tanto, devem ser bservados parâmetros 

técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos, estabelecid/s em normativa do 

Programa. O registro se dará no elatório Anual de Ges o do PNAE, conforme 

estabelecido pelo FNDE; 

k) Interagir com os agricultores fa iliares e empree edor famili esrurais e suas 

organizações, de forma a conhece a produçã  o es produtos na 

alimentação escolar; 

Rua São Lucas, 247, Setor P n O1 RO - Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
.266.058/0001-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

1) Participar do processo de licitação e da compra direta cia agricultura laminar para 

aquisição de gêneros alimentícios, no que se refere à parte técnica (especificações, 

quantitativos, entre outros); 

m)Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento 

de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da 

instituição; 

n) Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação de 

Fabricação e Controle para UAN; 

o) Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE, contemplando os procedimentos 

adotados para o desenvolvimento das atribuições; 

p) Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE; 

q) Emitir pareceres em assuntos de sua 

r) Orientar cozinheiros na correta 

s) Fazer a previsão do 

aquisição, de modo a assegurar a  

paração e preparação do ardápic 

dos gêneros alimentícios e pro 

;inuidade dos serviços de nutri -o; 

a sua 

t) Opinar sobre a qualidade dos gêneros alimentícios adquiri 

impugná-los; 

u) Supervisionar o abastecimento \a copa e 

utilização dos utensílios;  

e, se necessário, 

limpeza e a correta 

e 

v) Executar outras tarefas correlatas a cargo. 

XXI. CARGO: MOTORISTA DE VE'CULO V 

a) Dirigir veículos leves (automoveis) em serviç s urba 	viagens interestaduais 

e/ou municipais, transportando pessoas e/ u mate 

Rua São Lucas, 2476, Setor 	 Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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~1w 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

b) Verificar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumáticos, direção, 

freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros 

itens de manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 

c) Recolher passageiros em lugares e horas predeterminados, conduzindo-os pelos 

itinerários estabelecidos, conforme instruções específicas; 

d) Participar de reuniões e formações; 

e) Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e atendendo às 

necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma estabelecido; 

f) Recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço, comunicando, qualquer 

defeito observado e solicitando os reparos necessários, para assegurar seu bom estado; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do 	eiro, mediante observância do limite de 

velocidade e cuidados ao abrir e fec r as portas nas par s do veículo; 

h) Zelar pela guarda, conser ação e limpeza do veículo par que seja mantido em 

condições regulares de funcio amento; 

i) Executar outras tarefas 	ao cargo. 

	

Art. 4° Fica autorizado aos 
	

[essores Efetivos com a carga h( is de (20 HORAS) 

	

que possuam compatibilidade de h 
	

os para contratação temporário f lotação diurna de 

	

professores, podendo exercer as fui 	s de Supervisores e Orientadon desde que possuam 

	

qualificação técnica para os cargos p 
	

didos, respeitando o limite con 

Art. 5° Os valores dos vencirnen 
	

dos cargos que trat na tabela do artigo 2°, desta 

Lei, são os constantes nas Leis Municipa com base. s ve içiento da carreira inicial dos 

servidores efetivos, sendo vedado os venci ntos inferiore ao sal ioi ínimp, pagos através de 

complementação nos termos da Legislação 

Rua São Lucas, 2476, 	 - CEP 76.880-000 
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51~'R 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

Art. 6° As despesas provenientes desta Lei serão incluídas no orçamento vigente nas 

dotações de despesas com pessoal nas respectivas Unidades Orçamentárias. 

Art. 7° Em caso de correções, atualizações, fixação de piso com fulcro em Legislação 

Federal, fica autorizado a atualização ser aplicada no momento da publicação do Edital. 

Art. 8° Fica 

contratuais fundada a 

vigentes. 

Art. 9° Esta 1 

em contrário. 

zado ao Municípib..,que promova as atualizações dos valores 

de Legislação Federal"que justifiquem o reajuste dos contratos 

entra em vigor na data de sua jublicação, revogando-se as disposições 

mete do Prefeito do município de Buritis - 
s ez Nis dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil eNvinte e um. 

[RDRIGUES PE ( 
Preeito do Município 

	

- 	
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ri 	
do_ 	• -- 

O6c\s 

ç60 do Porta' da lian&pat6flCta 
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Câmara Municipal de Buritis - RO, 

aos seis dias do mês dezembro do 

o de dois mil e vinte e um. 

dos Santos 
Vice P•sidente 

C*m;ra Municipal de Buritis 

MUNICÍPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

EMENDA MODIFICATIVA 00112021 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI N 9  11712021 

Art. 1 2  Fica alterada a redação atribuída ao Art. 12  do projeto de Lei N2 

117/2021, que passará a contar com a seguinte redação: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar contratações de 
servidores, por tempo determinado de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por no 
máximo igual período, para atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público através de Teste Seletivo Simplificado, por análise de currículo. 

Parágrafo único. Deverá o Edital do presente Teste Seletivo ter no mínimo 10 
(dez) dias úteis, para realização das inscrições, para assim, garantir a sua publicidade. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a necessidade em adequação do projeto de Lei em epigrafe, no que 

se refere a erro material. 

Assim, conto com o apoio de Vossas Excelências para aprovação da presente 

Emenda Modificativa N 001/2021, referente ao projeto de Lei NQ 117/2021. 

1 11  Marcelo Fe Ira BarTos 
Vereador 
Buritis/RO 


